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Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 (Tomada de Preços) 

 

CASANOVA OBRAS DE TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.410.299/0001-00, estabelecida à Avenida 

Gaspar Bartholomay, nº 800, sala 02, em Santa Cruz do Sul, vem, por seu representante legal, na 

forma do artigo 109, § 3º da Lei 8.666/93, apresentar, tempestivamente 

 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

interposto pela licitante CONSTRUTORA SCHMITZ E OLIVEIRA 

LTDA, visando a reforma da decisão que a inabilitou, o que faz pelas seguintes razões e 

argumentos: 

 

  01. Dos fatos  

 

    A Recorrente CONSTRUTORA SCHMITZ E OLIVEIRA LTDA 

ofereceu recurso, inconformada com a decisão da Douta Comissão de Licitações, que  a 

considerou inabilitada por desatendimento aos itens 2.4, alínea b do Edital de Tomada de Preços 

(atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

registrado em conselho competente) e 2.5, alínea a (balanço patrimonial desacompanhado do 

ativo). 

 



 

Em suas razões de irresignação, a recorrente sustenta que apresentou 03 

(três) atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público (Município 

de Alpestre) bem como os respectivos protocolos de encaminhamento de registro em nome 

do engenheiro responsável e os respectivos comprovantes de pagamento dos 

procedimentos do CREA.  

 

Ou seja, a licitante, ora recorrente, não comprovou o efetivo e definitivo 

registro do atestado no CREA, mas somente o protocolo de encaminhamento e o comprovante 

de pagamento do Conselho. Mas estes atestados não estão definitiva e efetivamente registrados, 

com o que a exigência não foi atendida. E provar que encaminhou a registro é diferente (e não 

corresponde) de comprovar o efetivo registro, pois os mesmos ainda terão que ser analisados por 

comissão da Câmara setorial de engenharia civil do CREA, que pode deferir ou indeferir o 

registro do atestado.   

 

Com relação ao balanço patrimonial, a licitante, ora recorrente, admite 

expressamente que não apresentou o trecho referente ao ativo. Atribui a erro ou falha de 

impressão mas admite que não os juntou, desatendendo clara e confessadamente a exigência do 

edital.  

 

  A recorrente, bem analisado o Edital de Licitação e as exigências para 

habilitação das interessadas, não tem razão num ou noutro ponto. Suas razões não desfazem a 

constatação óbvia e necessária: existem exigências postas e expressas no edital, não impugnadas, 

que não foram atendidas. A inabilitação era a decisão correta e lícita a ser tomada, de modo que 

não merece reforma.  

 

02. Da vinculação ao ato convocatório 

    

A primeira argumentação a ser feita, é que o recurso cai por terra a medida 

em que ele pretende atentar contra uma das regras mais sagradas da licitação: a vinculação 

objetiva ao ato convocatório.  

 



Em processos administrativos de licitação, o regramento, afora o que o 

Direito determina em sede de Direito Administrativo, está consagrado na Lei 8.666/93. Esta lei 

especial consagra o chamado “Princípio da vinculação ao ato convocatório”.  Este princípio pode 

ser verificado no art. 41, caput, nos seguintes termos:  

 

“A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital ao 

qual se acha estritamente vinculada”.  

 

Significa dizer que por este princípio, o edital torna-se lei entre as partes, 

assemelhando-se a um contrato de adesão cujas cláusulas são elaboradas unilateralmente pelo 

Estado. Este mesmo princípio dá origem a outro que lhe é afeto, qual seja, o da inalterabilidade 

do instrumento convocatório.  

 

Em sendo lei, o Edital com os seus termos atrelam tanto à Administração, 

que estará estritamente subordinada a seus próprios atos, quanto às concorrentes – sabedoras do 

inteiro teor do certame. 

 

De fato, em regra, depois de publicado o Edital, não deve mais a 

Administração promover-lhe alterações até findo o certame, proibindo-se a existência de 

cláusulas ad hoc, salvo se inverso exigir o interesse público, manifestamente comprovado. Trata-

se de garantia à moralidade e impessoalidade administrativa, bem como ao primado da segurança 

jurídica. 

 

A Administração e as licitantes ficam restritas ao que lhes é solicitado ou 

permitido no Edital, quanto ao procedimento, à documentação, às propostas, ao julgamento e ao 

contrato. Todos os atos decorrentes do procedimento licitatório, por óbvio, vincular-se-ão ao 

contrato.  

 

Na percepção de Diógenes Gasparini, 

 

"submete tanto a Administração Pública licitante como os interessados na 

licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do 

edital".  



 

Ao abordar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

previsto na Lei de Licitações, Maria Sylvia Zanella Di Pietro preceitua que: 

 

“(...) trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 

procedimento. Além de mencionado no artigo 3º da Lei nº 8.666/93, ainda tem 

seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual “a Administração não 

pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e 

classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação 

constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se 

verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar 

de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); 

se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados 

inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso 

II) (...) (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17ª edição. 

Atlas: São Paulo, 2004, p. 307-8)” (grifo nosso) 

 

Está claro, portanto, que é dever tanto dos licitantes, quanto da 

Administração Pública, se aterem objetivamente ao que está expressamente posto. Importando 

concluir, também, que é presunção absoluta que o que é exigível é o que está escrito. O que não 

está escrito, não é exigível. 

 

   Com efeito, a Administração, ao publicar um edital, abrindo Licitação, a 

ele está irrestritamente vinculado. Dele não pode se afastar e de seus termos não pode descuidar. 

Não exigir mais. Não pode exigir menos. Não pode, sequer, exigir diferente. 

 

A propósito, e em segundo, dentre os princípios basilares do 

Procedimento de Licitação, um guarda estreita relação com o presente, que é o da Exclusão da 

Discricionariedade, segundo o qual: 

 



quando se define o objeto a ser licitado, está se condicionando o conteúdo do 

edital. O conteúdo do edital restringe as possibilidades dos concorrentes e 

delimita as propostas que serão apreciadas etc. (...) 

O procedimento de licitação reduz drasticamente a liberdade de escolha do 

administrador. Por regra, o resultado final não decorre de qualquer decisão 

subjetivado administrador. Vence a licitação a proposta que se configura como 

a mais conveniente para a concretização do interesse público, segundo 

critérios objetivos.1    

       

Note-se, então, que não cabe a Comissão de Licitações interpretar as 

propostas enviadas pelos licitantes, ampliar ou avaliar subjetivamente as exigências e condições 

para habilitação ou, eventualmente, validação de propostas. As decisões parciais – de habilitação e 

seguimento no Certame – bem como a decisão final dependem apenas de critérios objetivos que 

constem expressamente do Edital. Observe-se outra lição de Marçal Justein Filho: 

 

A autoridade administrativa dispõe da faculdade de escolha, ao editar o ato 

convocatório. Porém, nascido tal ato, a própria autoridade fica subordinada ao 

conteúdo dele. Editado o ato convocatório, o administrado e o interessado 

submetem-se a um modelo norteador de sua conduta. Tornam-se previsíveis, 

com segurança, os atos a serem praticados e as regras que os regerão.2 

 

O Princípio da Objetividade, também considerável para a presente 

apreciação, estabelece a impessoalidade como imposição no processo de julgamento das 

propostas. Marçal Justein Filho assim declina: 

 

A “vantajosidade” da proposta deve ser apurada segundo um julgamento 

objetivo. O ato convocatório tem de conter critérios objetivos de julgamento que não se fundem 

nas preferências ou escolhas dos julgadores. O julgamento das propostas subordina-se 

obrigatoriamente àqueles critérios.3 

 

 
1 MARÇAL. Justein Filho. Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrativos. 7. ed. 2000, p. 64. 
2 Op. Cit. p.65. 
3 Op. Cit. p. 67. 



03. Das exigências de habilitação no edital de tomada de preços 

05/2021 – Município de Rodeio Bonito.  

 

  As premissas nas quais a Administração se basear na condução e 

julgamento do processo de licitação são bem claras: não discricionariedade (1), objetividade (2) 

vinculação estrita e literal ao edital (3) e busca da proposta mais vantajosa (4). 

 

  No caso dos autos, a recorrente foi inabilitada pelo desatendimento de 

duas exigências. No que diz respeito à prova da qualificação técnica, Observem-se: 

 

2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

(...) 

b) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho 

Profissional Competente, que comprove ter a licitante (pessoa jurídica) 

executado serviços similar e compatível com o objeto desta licitação, com bom 

desempenho, para fins deste procedimento, conforme disciplina o artigo 30; §§ 

2° e 3º, da Lei n° 8.666/93; 

 

  A exigência é clara: o atestado de capacidade técnica deve estar 

devidamente registrado no Conselho Profissional Competente. E, no tópico, a recorrente é 

confessa. Porque seu argumento é de que a respeito do atestado de capacidade técnica 

apresentado, foram juntados protocolos de encaminhamento de registro em nome do 

engenheiro responsável e os respectivos comprovantes de pagamento dos procedimentos 

do CREA.  

 

  Protocolo de encaminhamento e comprovante de pagamento de serviços 

não significa registro efetivo e definitivo. Inclusive porque o atestado encaminhado ao CREA, 

mesmo com as taxas e serviços pagos, pode não ser registrado pelo Conselho, se lhe faltar algum 

dos requisitos ou se tiver algum vício ou defeito. Portanto, o mero encaminhamento, que é o que 

a licitante/recorrente comprovou, não significa efetivo registro. E não provado registro, não foi 

atendida a exigência do edital. 

 



A Administração quando conduz e julga um processo de licitação deve se 

ater aos termos objetivos, expressos e literais do Edital. Se o Edital exige a comprovação de 

determinada condição para a habilitação, como o efetivo registro no Conselho,  como poderia a 

Administração, subjetiva e discricionariamente deixar de fazê-lo literalmente? A reposta é clara: 

não pode.  

 

  Por derradeiro, não cabe neste estágio processual, a alegação de que é 

irregular a exigência de que o atestado de capacidade técnico-operacional de empresa participante 

de licitação seja registrado ou averbado no Crea. A discussão está preclusa, na medida em que se 

houvesse (e não há) alguma exigência ilícita ou indevida no edital de licitação, esta exigência 

deveria ter sido discutida no momento e pelo recurso próprio (a impugnação ao edital), coisa que 

a licitante não fez.  

 

E de mais a mais, tanto tem funcionalidade e é exigível o registro do 

atestado, que a licitante/recorrente o encaminhou a registro. Apenas não o efetivou e não o 

tornou concluído e definitivo, com vistas a comprovar nesta licitação. Se fosse desnecessária a 

exigência, por que o teria feito? A verdade é que o registro do atestado no CREA autentica e 

valida, diante da dúvida eventualmente surgida, o atestado emitido e as informações dele 

constantes. E uma vez exigido no edital, ou a exigência é impugnada (o que não foi), ou deve ser 

cumprida à risca. Se não for, é caso de inabilitação por não atendimento de exigência de 

habilitação. 

 

No que diz respeito à inconsistência e incompletude do balanço 

patrimonial juntado pela licitante, a recorrente é confessa. Ela efetivamente não juntou a íntegra 

do documento, ficando o mesmo órfão de trecho importante e indispensável relativo ao ativo. E 

se não foi juntado o que foi exigido, não pode a comissão de licitação julgar habilitada quem 

comprovou, no momento oportuno, tudo o que foi exigido. Fundamentalmente porque a 

comissão de licitação não pode se desapegar das exigências objetivas do edital e também não 

pode admitir a juntada de documentos fora do prazo, depois do limite fixado para comprovação 

das condições de habilitação, mesmo que documentos pré-existentes. As regras de uma licitação 

são claras, muito objetivas e não permitem transigência. Se por erro, descuido ou por qualquer 

outra razão, não foram comprovadas todas as condições de habilitação, a licitante/recorrente tem 

mesmo de ser inabilitada.  



 

A recorrente não atendeu fiel e literalmente as condições exigidas 

objetiva, textual e expressamente do Edital. Nem tudo o que o ato convocatório expressa e 

formalmente exigiu, foi atendido. Objetivamente, a recorrente não atendeu as expressas 

condições de habilitação e de apresentação da documentação.  

 

Nesse contexto, a decisão da Comissão Permanente de Licitações andou 

bem e deve ser mantida. É o que se requer. Até porque, fosse diferente, a decisão estaria ferindo 

textualmente tanto preceitos constitucionais, quanto dispositivos de lei federal, além de direitos 

líquidos e certos da contraarrazoante. 

 

  A r. decisão da Comissão Permanente de Licitação deve ser mantida, 

porque foi absolutamente adequada à lei de licitações e ao edital de tomada de preços em 

discussão. Não merece, portanto, qualquer reparo.  

 

  03. Dos requerimentos 

 

Em face de todo o exposto e tendo presente as considerações supra, 

requer-se o recebimento das presentes contrarrazões ao recurso apresentado e a manutenção da r. 

decisão da Comissão de Licitações que culminou na inabilitação da recorrente. 

 

Nestes termos, respeitosamente, pede deferimento. 

 

De Santa Cruz do Sul para Rodeio Bonito, 29 de setembro de 2021. 

 

 

 

CASANOVA OBRAS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

Contraarrazoante 
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